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EsIÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ

PREFEITORÀ MTNTCIPÀI DE DI'ÀS ESIRÀI)ÀS

DrspEtrsÀ No 0003s/2023 rar o 1a.133/2021

CoNTRÀTO §" 0008?/2023

TERI,IO DE CONTRATO QUE ENTRS SI CELÊBRÀM A PITEFEIÍI'RÀ r'(,rIICIPÀI. DE
DrrÀL E§BIDÀS E GERrÀNE SÀN'rES DE OLrvET!À O?8a2510a58, pÀRÀ
ExEcuÇÃo DE sERVrÇo coNFoRME DrscRrMrNÀDo NEsrE TNSTRUMENTO NÀ FoRMÀ
ABÀIXO:

PeIo prêsentê instrumênto particular dê contrato, de um lado PREEEIII B,À rt(rNtclpÀI, DE Duàs
EsrB,àDÀs - Rua do comércio, 23 - centrô - Duas Estradas - pB, cNpJ nô 08. ?B?.012/ooo1-10, neste
ato representada pela Prêfei-ta Joyce RenaIIy Felix Nunês, Brasilêirâ, Casada, Euncionaria
Publica, residente e domicj-Liada na Fazênda São Francisco, SN - zona Rura.I - Duas Estladas -PB, cPF no 090.407.504-40, cartêira dê rdentidade n" 3.570.572 ssp, doravantê siÍp.l-esmente
CON?RÀTANTE, E dO Olrtro lAdO GERIÂIIE SANr{'S DE OLWEIRÀ 0?8'2510458 - RUÃ SÃO JOÃO, S/N, CENTRO
- DUAS ÊSTRÀDAS - PB, CNP,, n" 14-889.32910001-60, doravante sinplesmente CONTRÀTÀDÀ, decidi.am
as partes contratantes assinar o prêsênte contrato, o qual se rêgerá pelas c1áusulas ê condiÇôês
sêguiDtes:

cÍ.fur$rrÃ pRlcrRÀ - Dog FrrNDàrdENlos:
Este contrâto decorrê da Dispênsâ de LicitaÇão n" 00035/2023, procêssada nôs termos da Lei n'
f4.133/202ft Decreto Municipal n" "16/2023; ê lêgislaÇão pêrtiúente, considêradas as a1têraçôes
postêrioÍes das referidas nornas. às quais os contratantes estáo sujêitos como talnbém às
cláusulas deste contrato.

cÍ,liu$r.À sEsuNDÀ - Do oBirEto:
O presênte contrato, tem por objel:o: ExecuÇão de sêrviÇos de transporte de pacientes, conforme
discrim.inaçâo no êdital de chamamento público.

O serviÇo deverá sêr executado rigorosamente de acordo com as condiçõês êxpressas nêste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondêntes, processo de Dispensa
dê Licitação n" 00035,/2023 Lei n" 14.133/2021 ê instruÇões do Contratante, docrmentos êsses que
fican fazendo partes inteqrantês do presente contrato, indepeôdente dê transcriÇãoi e sob o

regime de empreitada por preÇo unitário.

cr.ÁssuÀ ttRcBrRÀ - Do rrÀroR E PREço9:
O vafor total destê contrato, a base do preço proposto, é de RS 43'200,00 (OUARENTÀ E TRES MIL
E DUZENTOS REAIS) .

Execução dê de TRÀNSPORTE DE I.tI CROON I BUS
KIA BESTÀ GS

GRAND2
2005/2005

KGI,6C?2

800,00
PÀCIENTES do Duniclpio de Duas Estrêdas -
PB, com destino ao MuniciPio de João
Pessoa - PB, ê vice-velsa, atrâvés de r]m

velculo do tipo: t{IcRooNIBgs, Àno/Modelo
de fâbricação não superior a 20 (VINTE)

anos a contar do vigente; coE caPacidadê
lrinima para L6 (dezesseis)
passageiros (as), êm estado de conselvaÇão
que atenda as exiqências contidas no
Cóaligo Nacional dê Tránsito, lealizando o
percurso nos dias úteis, a depender da
solicitaçâo do nrndo Hurricipal de Saúde.
Percurso de 250 lú por viâgeú, ida e voLta
Iguilometrâgem suficiente Pala reelizar o
percurso Proposto e nuln;l nêcêssidade
previsivel ou imprevisivel. dêslocar-se
por outras aotasl . O veícufo terá que ter
'segur:o- firÍdado con e&presa especializada
e conpetente para sel acionada en casos de
posslveis sinistros (exigência aPenas parâ
o vencealor após fimar contrato). O

contratante sÓ PÀGÀxjÁ os dias em que a(s)
rota (s) foi (r:âm) realizadâ(s). ServiÇos
serão custêados pefa secretâlia Municipal
de saúde- o cONrRÀTÀDo estará proibialo de
oferecer câroÍras a terceiros, ío intuito
de não dêsacomodar a eguipe nédica
transDortada.



crátrsul.À eIrARrÀ - Do RBÀiIrsrÀMENro EÀt sEltrrDo EstRr$o:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê lnn ano.
Dentro do prazo de vigência do contlato e mediante solicitaÇão do Contratado, os p
sofrêr rêajuste após o interregno de rnn ano. na mesna proporÇão da variaÇão verificada rl
IBGE acumulado, toEando-se por base o mês do orÇamento estirado, er<cl,usivamente
obrigações iniciadas ê concluidas após a ocorrência da anuâlidade.
Nos rêajustês subsêquêntês ao priÍeiro, o j-nterregno mlnimo de um ano será contado a partir dos
êfeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divul.gaÇão do indice de reajustamênto, o Contratante pagará ao Contratadoa importâncÍa calculada pela ú1tima variação conhecida, fiquidando a diferenÇa correspoDdentê
tão logo seja divulgado o indice deflnitivo. Eica o contratado obrigado a apresentar memória ate
cálculo referente ao reajustamênto de preqos do valor renanescênte, sêmprê q.ue este ocorrer.
Nas afe.iÇõês finais, o índice utilizado para rêajuste sêrá, obrigatoriamênte, o dêfinitivo.
Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento vênha a ser extinto ou dê qualguer folma não possa
mais sêr utilizado, será adotado, êm substituiÇão. o que wier a ser deteminado pela fêgislaÇáo
entáo em viqor -

Na ausêncj-a dê previsão legal quanto ao índice su.bstituto, as partês êIêgêrão nôvo indice
oficial, para reajustamento do prêço do va.lor rêmanêscente, por mêio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedj-do de rêstabelecünento do êguilíbrio ecoaônico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornêcihênto da docrmentâÇáo cômprobatória
do fato imprêvisivel- ou prêvisivêI de consequência incalculávêI, obsêrvadas as disposiÇôes dos
Arts. 124 a 136, da Lei 74-133/27

c!ÁÚsT,IÀ aqnlEÀ - DÀ DoIàÇÃo:
Às despêsas corleráo por conta da seguintê dotaÇão, eonstante do orÇamenLo vigente:
Recursos Próprios do l'lunicipio de Duas Estladas:
07-00 - 10.301.2001.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

cr.Áusur.l sErEA - Do PàGtüElÍlo:
O pagamento será êfetuado mediante processo regular e em obsêrvância às normas e procedirnentôs
adotados pelo contratante, bem como as disposiÇõês dos Arts. 141 a 1.46 da tei 14.133/21; da
seguintê naneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do periodo de adinplêmento.

cráosura sÉTrrc. - Dos pRÀzos E DÀ rE(ÉNcrÀ:
Os prazos trláximos de inÍcio de etapas de êxêcuÇão e de conclusão do objêto ora contratado, que
admitern pro.rogaÇâo nas condiÇõês ê hipóteses prêvistas na Lel 14.133/2021, estão abaixo
indicados e serão considetados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 06 {sêis) mêses.
À vigência do presêntê contrato será determi-nada: após 06 (seis) meses, consider:ada da data de

sua assinatura; podendo sêr prorrogada, nas hipótesês ê nos têrmos dos Àrts' 105 a 114' da Lei
14 -L33/2L.

cuiusuLÀ orrÀ\rÀ - DÀs oBRTGAçõES Do co!Ítr,ÀrÀtuE r

a) - Efetuar o pagamênto rêIativo a execuçâo dos serviÇos efêtivamentê rêalizados'
com as lespectiva§ cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necêssáriÔ§ para a fiet êxecução dos

de acordo

serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sôbrê quaLquer
sêrviÇos, exercendo a mais ampla ê complêta

irreqularidâdê encontrada quanto à qualidade dos
fiscalizaÇão, o quê não êximê o Contratado dê suas

rêsponsabilidades contratuais e legais;
d) - Desiqnar reprêsentantes com atÍibuiÇõês de Gestor e Fiscal deste contrato' nÔs têrmos da

nonna vigente, áspecialnente para acompanhar ê fiscalizar a sua êxecuÇáo' respêctivamentê'
pernitida' a contrJtaçào de terteiros pa;a assistência e subsldio de informaÇões pêrtinentes a

essas atribuiÇÕes.

crássun trorB - DÀs oÉRrGàçõEs Do coNa?ÀràDo:
a) - Executar devidamente Ôs sêrviÇÔs dêscritos nÔ objêto supracitado' dêntrÔ dos melhores

parâmetros de qualidade êstabêlêcidos pala ô lamo de ati.vidade rêlaciooada ao objêto contratuaf,
com observância aos prazos estipulados,
b) - ResponsabiLizar-sê por toaos os ônus ê obrigaÇôês concêrnentês à leqislaÇão fiscal' civil'
tributáriaetrabalhÍsta,bemcomopoltodasasdespesasêcol0proúissosas§urlidos,aqualquêr
titulo, perante sêus fornêcedorês ou terceiros em razão da execuÇão do objêto contratado;
c) - Manter pleposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratante' quando da êxecuÇão do

contlato, quê o rêpresentê intêgratmênte êm todos os sêus atos;
d - permitir e facilitar a fiscalizaÇão do contratante dêvendo prêstar os informes ê

esclareciroêntos solicitados;
e) - será responsáve-l pe-los danos causados diretaaênte âo cÔntratante ou a terceiros, decorlentes
de sua culpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, não êxcluindo ou reduzindo êssa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órqão intêressado;
f) - Nâo cêder, transferir ou su.bcoEtlatar, no todo ott en parte, o objêto deste instrumento,
seÍr o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
q) - Mantêr, durante a viqência do contrato, êm compat.ibilidade com as obrioâcõês âssrrni.iâs
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h)h) - Efetuar a êxecuÇão dos serviços ern perfeitas condj,ções, confornelocaf constanto especificonstantês no Termo de Refêrência e sêus anêxosii) - Náo sêrá admirida a suuco,,tr"iaiã; ã.";;;.;;"ii;tarório;
;-i;;;'. suas expensas, nonâ.1 ê ô t

resuldê sua êxecução ou dê materiais rr"r. .*p..guOà;.
cr.Áusur.a DÉcrle, - DÀ Àt.tERÀÇÃo e Extnrçãô:Este contrato podêrá sêr arterado com a dewida justificativa, uniratêralnerlte pe-Lo contratantêou por acordo entre as Daatês, nos easôs ê eándições p.evistas nos Àrts. 124 ã 136 ê suaextinÇão' formarmente Ínotivada nos autos d- p;;;;"-"", asseguÍados o contraditório e a ampladêfesa, ocorrerá nas hipótêses e disposições dos arts. 13? a 139, todos da r,ei 14.133/2021.Nas alteraçõês unilatêrais
o contrataáo .".á o;;i-q-;;; : ft1;::1TJ".:;:::X",í,S:""::""Lli"1il; l3k"ti^li..l ;iii33l:gue sê fizêrêm nos sêrvicos,-.dê atê o respêctivo i;*it" ti*aao no Art. 125, do mesmo dipl.naLegal' do vafor inicial atualizado do contlato. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder olimitê estabêlecido' salvo as supressôes resultantes de aco:rdo celebrado êntrê os coDt ratantes.
ctÁusl,I.À oÉcnra pnnerna - Do REcEBD!íEtúlo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçóêspactuadas' os procêdirnêntos e condiçõês para receber o seu objêto pêlo contratante obêdêcerão,conforme o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Lei 14.1,33/202!.Por se tratar de sêrviÇo. a assinatura do têrmo aetarnaao de rêcêbimênto provisóriô, se daráperas partes. guando vêrificado o cumprjÍento aa" a*iqe.r"l.r dê caráter técnico, até 15 (quinze)dias da co&rEicacão escriLa do contaiado. uo caso ao lermo detalhado de recebimento definitivo,será enitido e assinatura pefas partes, apênas após o decurso do prazo de observaÇão ou vistoria,çFle comprovê o atendirênto das êxiqências coatratuais, não podêndo êsse prazo ser superior a 90(noventa) dias, salvo em casos excepcioqais, dêvidamentê justificados.
criigsu:,À DÉcnG^ sE@nDÀ - DÀs pENÀl,IDÀDEs:
o contratado será responsabilizado adninistrativamênte, facuftada a defesa no prazo teqal dointerêssado, pelas infraÇõês previstas no A_rt. 155. da Lei 14.133/2021 e sêrão apficadas, naforma, condições. rêglas, prazos e paocedirentos definidos Dos Àrts. 156 a 163, do mêsmo ctlpfoma1ega1, as segirintes §anÇôes: a - advertência aplicada êxc.Iusivamênte pefa infraÇâo adrtrinistrativade.dar causa à inexêcução parcial do contrato, quando não se justificàr a imposiçao dê pênalidademais qÍrave i b multa de mora de 0,5g (zero vírgula cinco pàr cento) apliéada sobre o valor docontrato, po. dia de atraso injustificado na êxêcuÇão do objeto da cÀtrataÇão; c - mur1'a dê103 (dez por cênto) sobre o valor do contrato por quafquêr das infrações administaativaspIêvistas no referido Art- 155; d - impedimênto de licitar e contatar no âÍüito da ÀdministraÇão
Púb1ica dirêta ê indirêta do êntê fedêrativo quê tiver aplicado a sanção, pelo p.azo de doisanos, aplicada ao responsávef pelas infraçõês administrativas ptevistas noÀ incisos II, fII.IV, V, Vf e VII do caput do refêrido Àrt- 155, quando não sê justificai a imposiÇão de penafidade
mais grave; ê declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no ânbito da Àdministração
Púbfica dirêta e indirêta dê todos os entes fedêrativôs, pefo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pêlâs infraÇõês administrativas previstas nos incisos VIII, IXr X, XI e xII do caput
do rêferido Àrt- 155, bêm coÍLo pelas infraÇôes adÍLinistratlvas previstas nos incisos II. ffI,
IV, V, VT e VII do caput do mêsmo artigo quê justifiquem a i-nposiÇão dê pênalidade mais grave
que a sanção referida no S 4" do refêrido Àrt. 156, f - aplicaÇão clnoulada de outras sanÇões
prêvistas na Lêi 14.133/2021.
Se o vafo! da mulLa ou indênizâÇão devida não for recôIhido no prazo dê 15 dias após a cotuunicação
ao Contratado, será automaticamêntê descontado da primêira parcêla do pagamento a que o
Contratado vier a fazêr jus, acrescido de juros moratórios de 18 (u]n por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialnente"

cu(osur,e DÉcna, rERcErRÀ - oL ccrrpsxsàÇÀo FnrãNcErRÀ:
Nos casos dê êvêntuais atrasos de pagâmento nos termos deste instruinênto, e dêsdê gue o Contratado
não teDla concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
dêvida dêsdê a dâta lilÊitê fixada para o pag'amento atê a data correspondênte ao êfêtivo pagamênto
da parcelâ- Os encarqos moratórios devidos em razão do atraso nô pagamento sêrão calculados com
utilizaÇãodaseguintefórmula:EM:NxVPxI,ondê:EM:encarqosmoratóriosiN:númerode
dias entre a data prevasta para o pagamento ê a do êfêtivo paqamento; vP = valor da parcela a
serpaçÍa;eI=índicedêcompensaÇâofinancêira,assimapurado:I=(Tx-100)+365,sendoTx
- percêntual do IPCÀ-fBGE acumulado Dos ú1timôs dôze mesês ou, na sua falta, um novo indice
adotado pêlo covêrllo Fêdêral quê o substitua. Na hipótese do referido indicê estabelecido para
a compeDsaÇão financeira venha a sêr êxtiâto ou dê qualquêr forma não possa mais sêa utifizado,
sêrá adotado, em substituiÇão, o que vier a sêr dêterminado pêfa lêgis1ação então en wigor.

cLiiusurÀ oÉcno, quenre - Do FoRo:
Para dir.imir as qüestôes dêcorreDtes deste contrato, as partes eiegÍeto o Fo.ro da Cômarca de
Guarabira, Estado da Paraiba -

E, por êstarem dê pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o quaf vaiassinado pefas partes e por duas têstêmunhas-
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